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torizado a assinar, c o m o Inst i tuto N a c i o n a l de Desenvo lv imento A g r á r i o — 
I N D A — , A u t a r q u i a v i n c u l a d a ao Ministério d a A g r i c u l t u r a , convênios p a r a a 
execução, através dfi f inanc iamentos , de obra.' de eletrificação r u r a l nas áreas 
das Cooperat ivas de Eletrif icação R u r a l de Salesópolis; C o o p e r a t i v a de E l e t r i 
f icação R u r a l de R i o A c i m a - S a b a ú n a ; C o o p e r a t i v a de Eletrificação R u r a l de 
I b i u n a ; C o o p e r a t i v a de Eletrificação R u r a l do A l t o P a r a í b a e C o o p e r a t i v a de 
Eletrificação R u r a l do V a l e de M o g i , n u m valor tota l de N'Cr$ 1.240.419,25 ( h u m m i 
lhão, duzentos e q u a r e n t a m i l , quatrocentos e dezenove cruzeiros novos e vinte 
e c inco centavos) 

A r t i g o 2: — F i c a m rat i f icados os convênios assinados entre o D e 
p a r t a m e n t o de A g u a s e E n e r g i a Elétrica e o Inst i tuto N a c i o n a l de D e s e n v o l v i 
m e n t o A g r á r i o , p a r a a m e s m a f ina l idade , nos municípios de S ã o João da B o a 
V i s t a (Cooperat iva de Eletrificação R u r a l de São João d a B o a V i s t a ) ; U r â n i a 
e Jales (Cooperat iva de Eletrificação R u r a l U r â n i a - J a l e s ) ; A v a r é e T a q u a r i t i n g a 
(Coopera t iva de Eletrif ioação R u r a l de I t a í - P a r a n a p a n e m a - A v a r é ) e I t a r i r i , 
P e d r o de T o l e d o e Peru ibe (Cooperat iva de Eletrificação R u r a l do V a l e do 
I t a r i r i ) , n u m va lor tota l de N C r $ 2.049.928,11 (dois milhões, q u a r e n t a e nove 
m i l . novecentos e vinte e oito cruzeiros novos e onze centavos) . 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução dos convênios objeto do 
presente decreto correrão p o r 'conta de verbas próprias do Inst i tuto N a c i o n a l de 
Desenvolv imento Agrár io — I N D A . 

A r t i g o 4.° — O D e p a r t a m e n t o de A g u a s e E n e r g i a Elétrica f ica a u 
torizado a transfer ir ao F u n d o E s t a d u a l de Eletrificação R u r a l , cr iado pela le i 
n.° 10.106. de 8 de maio de 1968, os convênios assinados c o m o Inst i tuto N a c i o 
n a l de Desenvolv imento A g r á r i o — I N D A —, p a r a o f i n a n c i a m e n t o de obras 
de eletrificação r u r a l 

Ar t igo 5.° — Este decreto entrará e m viger n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 6.° — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a , Secretário dos Serviços e O b r a s 
Públ icas 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969 . 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pe lo S. N . A . 

D E C R E T O N . 53.014, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

D á denominação de «Professor Octávio Soareç^de A r r u d a » 
a estabelecimento de ensino 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R , E M È Ê X E R C I C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais e, 

C o n s i d e r a n d o que o Professor Octávio Soares de A r r u d a dedicou toda 
sua v ida ao magistério, sendo a m a i o r parte dela n a c idade de A m e r i c a n a ; 

C o n s i d e r a n d o que aquele mestre foi a i n d a o incent ivador do teatro 
a m a d o r da m e s m a cidade; 

Cons iderando que e m todas suas atividades revelou o educador o seu 
profundo a m o r ao ensino e à t e r r a bras i l e i ra ; 

C o n s i d e r a n d o que vidas como a do Professor Octávio devem servir da 
exemplo aos jovens estudantes: 

Cons iderando , f inalmente , os pedidos da P r e f e i t u r a e C â m a r a M u n i 
c ipa l de A m e r i c a n a ; 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — Passa a denominar - se G r u p o Esco lar «Professor O c t á 

vio Soares de A r r u d a » , o G r u p o E s c o l a r de V i l a N o v a A m e r i c a n a , e m A m e r i c a n a . 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
A r t i g o 3.o — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Palác io dos Bande irantes , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
A n t o n i o B a r r o s de U l h ô a C i n t r a , Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.015, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

D á denominação de «Professora D a l i l a d a S i l v a A f o n s o » 
a estabelecimento de ens ino 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais e, 

C o n s i d e r a n d o que D a l i l a da S i l v a Afonso , fo i exemplo de dedicação 
ao magistério e à juventude; 

C o n s i d e r a n d o a sua formação m o r a l , cívica e religiosa, que tão b e m 
soube d i f u n d i r entre seus alunos, d igni f i cando seu nobre t r a b a l h o de ens inar; 

Cons iderando que a formação e o desenvolvimento dos municípios de
pende, tanto do ponto de vista cu l tura l , como social , daqueles que a n o n i m a m e n t e 
p r o p a g a m a c u l t u r a ; 

C o n s i d e r a n d o que nesse caso está o Munic ípio de B o c a i n a , através da 
Professora D a l i l a d a S i l v a Afonso , c idadã bocainense; 

Cons iderando , f ina lmente , que a f i g u r a venerável de mes tra e^mãe é 
exemplo digni f icante às gerações futuras, devendo ser perpe tuada através de de 
nominação que ora se dá a estabelecimento de ensino de B o c a i n a , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — Passa a d e n o m i n a r - s e G r u p o E s c o l a r «Professora D a l i l a 

d a S i l v a Afonso» , o G r u p o E s c o l a r de B o c a i n a , e m B o c a i n a . 
A r t i g o 2.o — fiste decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 

cação. 
A r t i g o 3.o — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande irantes , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
A n t o n i o B a r r o s de U l h ô a C i n t r a , Secretário d a Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A » 

D E C R E T O N.o 52.016, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

D á denominação de "Professor Elisiário M a r t i n s de M e l l o " , a 
estabelecimento de ensino 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R E M E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, e 

C o n s i d e r a n d o representação de ex -a lunos do h o j e Inst i tuto de E d u 
cação "Peixoto G o m i d e " , então E s c o l a N o r m a l de I tape t in inga ; 

Cons iderando , que o Professor Elis iário M a r t i n s de M e l l o , mestre « 
educador, h o m e m de espírito esclarecido e h u m a n o tornou-se personal idade ines 
quecível entre os habi tantes d a q u e l a reg ião; 

C o n s i d e r a n d o que o refer ido mestre exerceu o magistério por m a i s 
de t r i n t a anos, sendo que de 1910 a 1947 e m escolas de I tapet in inga , tendo s ido 
diretor do Inst i tuto de Educação "Peixoto G o m i d e " ; 

Cons iderando , p o r f i m , que a f igura m a r c a n t e desse educador deve 
ser perpe tuada através d a denominação que ora se dá a estabelecimento de 
ensino daquele município, a f i m de que seu exemplo seja inspiração aos jovens 
brasi le iros: 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — Pas sa a d e n o m i n a r - s e G i n á s i o E s t a d u a l "Professor 

Elisiário M a r t i n s de M e l l o " , o 2.° Ginás io E s t a d u a l de I tapet in inga , e m I t a 
p e t i n i n g a . 

A r t i g o 2 ° — fiste decreto en trará e m v igor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário . 
Palác io dos Bande irante s . 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
A n t o n i o B a r r o s de U l h ô a C i n t r a , Secretário d a E d u c a ç ã o . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 52.017, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

D á denominação a estabelecimento de ens ino 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R E M E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, e 

C o n s i d e r a n d o que o S r . P a u l o Del ic io , como V e r e a d o r e Prefei to do 
S a n t a B a r b a r a do R i o P a r d o , deu o m e l h o r de seus esforços p a r a o desenvolv i 
m e n t o do Munic ípio , através de a tuação prestante e patriótica; 

C o n s i d e r a n d o que sempre se revelou protótipo de desinteressada a 
imutável dedicação v o t a d a ao bem-es tar dos concidadãos; 

C o n s i d e r a n d o o t raba lho incansável e m p r o l d a criação e instalação 
do Ginás io E s t a d u a l de sua cidade, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.« — Passa a d e n o m i n a r - s e Ginás io E s t a d u a l " P a u l o D e l i c i o " 

o Ginás io E s t a d u a l de S a n t a B á r b a r a do R i o P a r d o ; 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário 
Palác io dos B a n d e i r a n t e s . 11 de j u n h o de 1969. 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
A n t o n i o B a r r o s de U l h ô a C i n t r a , Secretário d a Educação. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 52.018, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

Dispõe nêbr* o f u n c i o n a m e n t o de Inspetor ia de Educação Física e Esportes , no 
Município de O u r i n h o s , E s t a d o de São P a u l o 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D B G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a autor izada a func ionar , no inter ior do Estado de 
S ã o Pauio , l . ( u m a ) Inspetor ia de Educação Física e Esportes , s u b o r d i n a d a ao 
Departamento? de Educação F í s i ca -e Esportes , d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o , c o m sede n a c idade de O u r i n h o s , tendo sob sua jurisdição as seguin
tes c idades: C a m p o s Novos Pau l i s ta , C â n d i d o M o t a , Echaporã , Florínia, I b h a -
r e m a , O u r i n h o s , P a l m i t a l , P l a t i n a , Ribe irão do S u l , Sal to G r a n d e , Assis, C r u z a i n 
João R a m a l h o , Lutécia, M a r a c a i , O s c a r Bressane , Q u a t a e P a r a g u a ç ú Paul is i i 

A r t i g o 2.° — O D i r e t o r G e r a l do D e p a r t a m e n t o de Educação Física -• 
Esportes tomará as providências necessárias à instalação e func ionamento d >, 
Inspetor ia a que se refere o art igo anter ior , propondo à autor idade competente 
as medidas que excederem d a sua a lçada. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de s u a p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4," — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Palác io dos Bande irantes , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r , Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a Angél ica G a l i a z z i , Responsável pe lo S. W. A . 

D E C R E T O N . ° 52.«19, D E 11 D E J U N H O D E 196» 

A u t o r i z a a instalação do M u s e u Histórico e Pedagógico « S a n t o s D u m o n t » —. 
P a i da Aviação , n a c idade de D u m o n t 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A B Q R N O E X E R C Í C I O D O 
O A R G O D E G O V E R N A D O R , n o uso de suas atribuições legais, 

C o n s i d e r a n d o que a c idade de D u m o n t , pe la sua P r e f e i t u r a M u n i 
c ipa l , r e i v i n d i c a a criação de u m m u s e u histórico c o m o n o m e do genia l i n v e n 
tor Santos D u m o n t ; 

C o n s i d e r a n d o que a esse gesto patriótico d a m u n i c i p a l i d a d e é dever 
do E s t a d o emprestar todo seu apoio, a j u d a e cooosSração, inc lus ive i n c l u i n d o n a 
designação do M u s e u a verdade i ra condição do i m o r t a l brasi le iro, de P a i da 
Aviação; ^ 

C o n s i d e r a n d o que a rede de museus históricos e pedagógicos não 
possui a i n d a n e n h u m inst i tuto c o m essa designação, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o auto

r i z a d a a insta lar , n a rede dos seus museus históricos e pedagógicos, o M u s e u 
Histórico e Pedagógico S a n t o s D u m o n t , o P a i da Aviação, n a c idade de D u m o n t . 

A r t i g o 2.° — O M u s e u será ins ta lado e m local oferecido pe la P r e 
f e i tura M u n i c i p a l e dedicar-se -á à história do município e à v i d a e o b r a d-i 
A l b e r t o de Santos D u m o n t . 

A r t i g o 3.° — O M u s e u de que t r a t a este decreto Integrará o c o n 
j u n t o de museus sob adminis tração do Serviço de M u s e u s Históricos d a S e c r e 
t a r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i g o 4.° — E n q u a n t o o M u s e u não dispuser de q u a d r o de pessoal 
próprio, será a d m i n i s t r a d o por professor colocado à sua disposição pela S e c r e 
t a r i a d a Educação do Es tado . 

A r t i g o 5.° — Este decreto en trará e m vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 6.° — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r , Secretário de C u l t u r a , Esporte» 
e T u r i s m o . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a Angél ica G a l i a z z i , Responsável pe lo S. W. A . 

D E C R E T O N . 52.026, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

A u t o r i z a a Instalação d « M u s e u Histórico e Pedagógico " C a c i q u e Tibir içá", n a 
c idade de Pirapòzinho 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, e 

C o n s i d e r a n d o o que representou a este G o v e r n o a P r e f e i t u r a M u n i 
c i p a l de Pirapòzinho, interessada n a organização do M u s e u Histórico do M u n i 
cípio; 

C o n s i d e r a n d o que é dever do E s t a d o a proteção ao patrimônio H i s 
tórico, a que a instalação de u m m u s e u const i tui providência a f i n a d a c o m o d i s 
posit ivo cons t i tuc iona l que de terminou essa preservação do documentário histórico, 
artístico e folclórico do E s t a d o ; 

C o n s i d e r a n d o que o Serviço de M u s e u s Históricos t e m orientado o 
estudo d a História do Munic íp io pelos museus, associado ao culto de grandes 
vultos do passado b a n d e i r a n t e d a fundação de S ã o P a u l o aos seus governantes 
do período republ i cano; 

Cons iderando , f ina lmente , que ao lado do M u s e u F e r n ã o D i a s Pais , 
de Penápolis , de Antônio R a p o s o T a v a r e s , de S ã o B e r n a r d o do C a m p o , impõem-se 
a criação do M u s e u Histórico e Pedagógico " C a c i q u e Tib ir içá" , d a cidade de 
Pirapòz inho . 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u 

tor i zada a insta lar , e m loca l cedido pe la P r e f e i t u r a M u n i c i p a l o u part iculares , o 
M u s e u Histórico e Pedagógico " C a c i q u e Tib ir içá" , d a c idade de Pirapòzinho. 

A r t i g o 2.0 — Compet irá ao Serviço de M u s e u s Históricos a execução 
do disposto n o presente decreto, inc lus ive quanto à orientação sobre a o r g a n i 
zação e f u n c i o n a m e n t o do M u s e u . 

A r t i g o 3.o — P a r a responder pela administração do M u s e u a que se 
refere este decreto, b e m como dos que se e n c o n t r a m a i n d a dependentes d a desig
nação desses servidores, a Secre tar ia d a Educação colocará, até 31 de dezembro de 
1969, à disposição da S e c r e t a r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , os professores por 
e la requisitados, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo . 

P a r á g r a f o único — S ó poderá h a v e r designação de u m professor p a r a 
c a d a m u s e u . 

A r t i g o 4.o — O presente decreto e n t r a e m vigor n a d a t a de sua 
publicação. . . . 

A r t i g o 5.0 — R e v o g a m - s e as disposições e m contrário. 
Palác io dos B a n d e i r a n t e s , 11 de j u n h o de 1969. 

H I L Á R I O T O R L O N I 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r , Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 11 de j u n h o de 1969. 
M a r i a Angél ica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.081, D E 11 D E J U N H O D E 1969 

Dispõe sobre oficialização de Comemoração 

H I L Á R I O T O R L O N I , V I C E - G O V E R N A D O R N O E X E R C Í C I O D O 
O A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, e 

C o n s i d e r a n d o que compete à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r ismo, dentre outras atribuições, apo iar e prest igiar as realizações de c u n h o turis-
t i c o - c u l t u r a l ; 

C o n s i d e r a n d o que o P a d r e M a n u e l da N ó b r e g a fo i o grande Superior 
d o 1.' G r u p o de Jesuítas enviados ao B r a s i l p a r a a sua colonização; 

C o n s i d e r a n d o que a m a i o r i a dos historiadores é acorde em lhe atribuir 
a p r i m a z i a d a escolha do l o c a l e a in i c ia t iva da fundação do colégio e d a povoação 
de S ã o P a u l o do C a m p o de P i r a t i n i n g a ; 

C o n s i d e r a n d o que s u a contribuição p a r a o progresso de nosso país 
fo i admirável; 

C o n s i d e r a n d o que a A c a d e m i a P a u l i s t a de Letras , a Associação dos 
C a v a l e i r o s d e S ã o P a u l o , o A t e n e u P a u l i s t a de História, o Inst i tuto Genealógico 


